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PROJETO DE LEI N" .Qla023- IS DE FEVEREIRO DE 2023. 

"Dlsp6e sobre a apllcação do piso naclonal dos 
proflaslonals do magistério aos profnaoru da 
Rede llunlclpal de Ensino e dâ outras 
providências". 

O Prefeito do Municlpio de Santo Antõnio de Lisboa, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, submete 

à apreciação da CAmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° -Aplica-se o piso nacional dos profissionais do magistério da educação 
básica pública, estabelecido pela Portaria nº 17 de 16 de janeiro de 2023 do Ministério da 

Educação do Governo Federal, reajustado no percentual de 14,95 % (qualO!Ze e noventa 
e cinco por cento), aos professores da Rede Municipal de Ensino, garantindo-se aos 
referidos servidores um vencimento básico mínimo no importe de R$ 4.420,55 ( quatro 
mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) para professores com carga 

horária 40h/a semanais e R$ 2.210,27 (dois mil, duzentos e dez reais e vinte sete 
centavos) para professores com carga horária de 20h/a semanais. 

Art. 2" - O reajuste concedido no percentual de 14,95 % (quatorze e noventa e 
cinco por cento), será apNcado a Classe A do Nível 1, sendo garantido sucessivamente a 
cada classe, asseguradas as diferenças de classes e de níveis, conforme as progressões 
asseguradas na Legislação Municipal. 

Art. 3º - Autoriza-se o Chefe do Executivo Municipal a reajustar, anualmente, 
através de Decreto, os vencimentos dos servidores da Educação Básica Municipal, por 
ocasião de aumento dos percentuais do piso nacional do magistério eventualmente 

concedido pelo Governo Federal. 

Art. 4° - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos à data de primeiro de janeiro de 2023. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Santo Antônio de Lisboa-PI, 15 de fevereiro de 2023. 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senh- v.,..dorN. 
Encaminhamos para apreciação dos integrantes desta Casa Legislativa, o 

Projeto de Lei que visa à aplicação do piso salarial dos profissionais do maglat6rio aos 
profess01'8s da Rede Municipal de Ensino, por lnterm6dlo da aplicação do piso 
estabelecido nacionalmente através da Lei nº 11.73812008, o qual sofreu re<:ente 
alteração no percentual de 14,95 % (quatorze e noventa e cinco por cento). 

compra ressaltar que o reajuste citado em linhas anteriores, concedido 
através do Ministério da Educação, deve ser observado por Estados e Munlcfplos, 
fazendCHe necessária a proposição do presente Projeto de Lei com vistas a suprir as 
perdas salariais sofridas em decorrência dos altos índices de inflação. 

O reajuste ora proposto de um lado, acarretará sensível aquecimento da 
economia municipal, à medida que elevará o poder aquisitivo dos servldorea que dele se 
beneficiarão, e, de outro, representará um reconhecimento ao digno e valoroso serviço 
por eles prestado. 

Eatas as objetivas razões pelas quais se tomou necessária a elaboração do 
presente Projeto de Lei, o qual espero possa merecer a habitual atenção e aprovação 
pelos dignos membros desta C4mara Legislativa. 

Diante do explanado, considerando a harmonia do objeto do presente projeto 
de lei com os interesses do Munlclpio, solicito a sua apreciação com a urgência que o 
caso requer. 

,..ental. 
Solicito, assim, a apreciação e votação do referido Projeto de Lei, na fonna 

Santo Antõnlo de Lisboa.PI, 15 de fewreiro de 2023. 

FRANCISCO KARL.OS 
LEAi. 
GOMES.fln2a.n349 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 002/2023 

Processo Administrativo nº 020/2023 

O MUNJCIPJO DE SANTO ANTONIO DE LISBOA-PJ, em conformidade com o art. 75, § 

3°, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

toma público que a Administração pretende realizar a aquisição de 2.280 kg de peixes 

abatido, inteiro e frescos, do tipo tilápia ou tambaqui, com coloração característica da 

sua espécie, sendo o peixe especial de primeira qualidade, acondicionado para o 

transporte em isopor ou similar e com gelo para conservação, destinados à distribuição 

para as famílias carentes do Município de Santo Antonio de Lisboa-PJ, durante o 

período da Semana Santa. 

Termo de Referência: 

ITEM DESCRIÇÃO 00 MATERIAL UNO QTD VALORUNIT. 
VALOR 
TOTAL 

PEIXES ABATIDO, FRESCOS, INTEIROS, COM 
VISCERAS, DO TIPO Tli..APIA OU TAMBAQUI, 

1 
COM COLORAÇÃO CARACTERISTICA DE SUA 
ESPÉCIE, SENDO O PEIXE ESPECIAL DE KG 2.280 R$ 22,70 R$ 51 .756,00 
PRIMEIRA QUALIDADE E ACONDICIONAOO 
PARA O TRANSPORTE EM ISOPOR OU SIMILAR, 
COM GELO PARA CONSERVACÃO 

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias 

úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas 

deverão ser encaminhadas a CPL até 27/03/2023. 

Os interessados em apresentar proposta, devem enviar para a CPL, através do e-mail: 

prefeituradesallicitacao@gmail.com. 

Valor estimado do serviço é de R$ 51.756,00 (cinquenta e um mil e setecentos e 

cinquenta e seis reais). 

Santo Antonio de Lisboa/PI , 21 de março de 2023. 

Arthur Leal Batista 
Presidente da CPL 
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